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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.515, DE 2008 

(Do Sr. Vinicius Carvalho) 
 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para tornar obrigatória 
a comunicação sobre a periculosidade de produtos introduzidos no 
mercado nacional que foram objeto de chamamento (recall) no exterior e 
para tipificar como crime a ausência dessa comunicação.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3147/2008. EM CONSEQÜÊNCIA, DETERMINO 
QUE O PL 3147/08 PASSE A TRAMITAR SUJEITO À APRECIAÇÃO 
DO PLENÁRIO, E QUE A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE CIDADANIA TAMBÉM SE PRONUNCIE QUANTO AO MÉRITO 
DA MATÉRIA. PUBLIQUE-SE. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte § 4º ao art. 10 da Lei n.º 

8.078, de 11 de setembro de 1990: 

“Art. 10. .............................................................. 

............................................................................ 

§ 4º Sempre que um produto ou serviço colocado no 
mercado nacional for objeto de chamamento dos consumidores 
(recall) em país estrangeiro, o fornecedor ficará obrigado a 
proceder à comunicação de que trata o § 1º deste artigo no 

prazo de 72 horas, contado do momento em que tiver ciência 
do chamamento no exterior.” (NR) 

Art. 2º Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 64 da Lei n.º 

8.078, de 11 de setembro de 1990: 

“Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e 

aos consumidores a nocividade ou periculosidade de produtos 
cujo conhecimento seja posterior à sua colocação no mercado 

ou que tenham sido objeto de chamamento dos consumidores 

(recall) em país estrangeiro. 

Pena – Detenção de seis meses a dois anos e multa 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A teor do art. 6º, I, da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor - CDC), constitui direito essencial do consumidor 

a proteção à vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no 

fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos. 
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Em contrapartida a esse direito essencial do consumidor, 

sobressai, para os fornecedores, o dever geral de segurança, vigilância e 

informação. Com efeito, de acordo com o art. 10, caput, do CDC, um fornecedor não 

pode colocar no mercado produto cuja nocividade ou periculosidade é ou deveria ser 

por ele conhecida. Em conformidade com o § 1º do mesmo art. 10, caso o 

conhecimento acerca da periculosidade surja após a introdução do produto ou 

serviço no mercado, deve o fornecedor comunicar o fato imediatamente às 

autoridades competentes e aos consumidores mediante anúncios publicitários. 

Essa comunicação – denominada chamamento ou recallI – 

esta atualmente regulamentada pela Portaria n.º 789, de 24 de agosto de  2001, 

editada pelo Ministério da Justiça ao amparo dos mencionados dispositivos do CDC 

e do Decreto n.º 2.181, de 20 de março de 1997. 

A omissão dos fornecedores na efetivação imediata da aludida 

comunicação configura crime tipificado no art. 64 do CDC. Na dicção do parágrafo 

único desse artigo, igualmente constitui crime deixar de retirar do mercado os 

produtos objeto de chamamento quando assim determinado pelas autoridades 

competentes. 

Em que pesem o acerto da vigente legislação e o empenho dos 

órgãos de proteção e defesa do consumidor, cremos que o instituto do recall ainda 

pode ser aperfeiçoado, notadamente no que diz respeito ao tratamento conferido 

aos produtos comercializados no País que já foram objeto de recall no exterior.  

Infelizmente, temos presenciado uma injustificável e prejudicial 

demora, por parte dos fornecedores no País, de reproduzir aqui as medidas 

adotadas no exterior em relação a produtos ou serviços reputados como nocivos ou 

perigosos. Embora recentemente apenas dois casos relacionados à indústria de 

brinquedos tenham obtido repercussão, a prática é comum nos mais variados 

segmentos.  

Não se compreende a razão para tanto. Independentemente 

dos parâmetros de segurança utilizados em cada ordenamento, se a nocividade ou 

periculosidade de um produto já foi reconhecida no exterior, não pode o fornecedor 

de produto idêntico no País alegar desconhecimento dos potenciais riscos a ele 

inerentes. Por cautela – e em consonância com o dever geral de segurança, 
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vigilância e informação – deve imediatamente comunicar às autoridades e aos 

consumidores que aquele produto ou serviço ameaça a segurança dos usuários. 

A presente proposição altera o CDC com o objetivo de por fim à 

apontada negligência, compelindo os fornecedores, no País, de produtos que foram 

objeto de recall em país estrangeiro a promoverem em 72 horas a comunicação do 

fato no Brasil, nos mesmos moldes prescritos para o recall originado aqui (art. 10, § 

1º). Para assegurar eficácia à norma, o Projeto capitula como crime a ausência 

dessa comunicação.  

Ao incorporar ao CDC, a obrigatoriedade da imediata adoção, 

no País, das medidas implementadas no exterior, entende-se que se estará 

outorgando maior concreção ao princípio basilar de proteção à vida, saúde e 

segurança do consumidor. Submetendo o presente Projeto de Lei à apreciação 

desta Casa, solicitamos a colaboração dos ilustres Pares para seu aprimoramento e 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 04 de  junho de 2008. 

Deputado VINICIUS CARVALHO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990  
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR  

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
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I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 

como sobre os riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência; 

IX - (Vetado). 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

 

Art. 7º Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade. 

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

........................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA 

REPARAÇÃO DOS DANOS  

 

Seção I  

 Da Proteção à Saúde e Segurança  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou 

serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à 

saúde ou segurança. 
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§ 1º O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no 

mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apresentem, deverá 

comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e aos consumidores, mediante 

anúncios publicitários. 

§ 2º Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão 

veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produto ou serviço. 

§ 3º Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou serviços 

à saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão informá-los a respeito. 

 

Art. 11. (Vetado). 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DAS INFRAÇÕES PENAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e aos consumidores a 

nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior à sua colocação 

no mercado: 

Pena - Detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de retirar do mercado, 

imediatamente quando determinado pela autoridade competente, os produtos nocivos ou 

perigosos, na forma deste artigo.  

 

Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, contrariando 

determinação de autoridade competente: 

Pena - Detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 

Parágrafo único. As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das 

correspondentes à lesão corporal e à morte.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO Nº 2.181, DE 20 DE MARÇO DE 1997  
 

 

Dispõe sobre a Organização do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, 

estabelece as normas gerais de aplicação das 

sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, revoga o 

Decreto nº 861, de 9 de julho de 1993, e dá 

outras providências. 
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Art. 1º Fica organizado o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC e 

estabelecidas as normas gerais das sanções administrativas, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990. 

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 

Art. 2º Integram o SNDC a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça - SDE, por meio do seu Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - DPDC, 

e os demais órgãos federais, estaduais do Distrito Federal, municipais e as entidades civis de 

defesa do consumidor. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

GABINETE DO MINISTRO 

 

 

PORTARIA Nº 789, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Regula a comunicação, no âmbito do 

Departamento de Proteção e Defesa do  

Consumidor - DPDC, relativa à periculosidade 

de produtos e serviços já  

introduzidos no mercado de consumo, prevista 

no art. 10, § 1º da Lei 8078/90.  

 

 

O Ministro de Estado da Justiça, no uso de suas atribuições e;  

 

Considerando a necessidade de regulamentação, no âmbito do Departamento de 

Proteção e Defesa do Consumidor - DPDC, do procedimento de chamamento dos 

consumidores, previsto no artigo 10, § 1º da Lei nº 8.078/90, conhecido como "recall", que 

possibilite o acompanhamento pelos órgãos do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - 

SNDC e pela sociedade, deste procedimento;  

 

Considerando o disposto no art. 55 e parágrafos da Lei nº 8.078/90;  

 

Considerando a competência do Departamento de Proteção e Defesa do  

 

Consumidor - DPDC, da Secretaria de Direito Econômico - SDE, do Ministério da 

Justiça - MJ, atribuída pelo artigo 106, inciso I da Lei 8078/90;  
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Considerando a organização do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, 

resolve:  

 

Art. 1º Regulamentar, no âmbito do Departamento de Proteção e Defesa do 

Consumidor - DPDC, a comunicação determinada pelo art. 10, § 1º da Lei 8078, de 11 de 

setembro de 1990, por parte dos fornecedores às autoridades competentes e aos consumidores, 

referente à periculosidade ou nocividade de produto ou serviço já introduzido no mercado de 

consumo.  

 

Art. 2º O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução 

no mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade ou nocividade que 

apresentem, deverá imediatamente comunicar o fato, por escrito, ao Departamento de 

Proteção e Defesa do Consumidor - DPDC, da Secretaria de Direito Econômico - SDE, do 

Ministério da Justiça, aos PROCONs, bem como a todas as demais autoridades competentes.  

§ 1º A comunicação deverá conter, além de outras informações que se fizerem 

necessárias, as seguintes:  

I - identificação do fornecedor do produto ou serviço objeto do chamamento, 

informando:  

a) Razão Social;  

b) Nome Fantasia; 

c) Ramo de Atividade;  

d) CNPJ/CPF;  

e) Inscrição Estadual;  

f) Endereço, telefone e endereço eletrônico se houver;  

II - descrição pormenorizada do defeito detectado, acompanhado das informações 

técnicas que esclareçam os fatos;  

III - descrição dos riscos que o produto ou serviço apresenta, especificando todas 

as suas implicações.  

IV - quantidade de produtos e serviços sujeitos ao defeito e o universo de  

consumidores que deverá ser atingido pelo chamamento.  

V - como estão distribuídos os produtos e serviços objeto do chamamento,  

colocados no mercado, pelos Estados da Federação;  

VI - a data e o modo pelo qual a periculosidade do produto ou serviço foi  

detectada pelo fornecedor;  

VII - quais foram as medidas adotadas para resolver o defeito e sanar o risco;  

VIII - descrição pormenorizada do modo de realização da campanha publicitária 

de informação aos consumidores (Plano de Chamamento), de que trata o artigo 3º desta 

Portaria, sobre a periculosidade do produto ou serviço, informando:  

a) data de início e de fim da campanha (duração);  

b) meios de comunicação utilizados e freqüência de veiculação;  

c) as mensagens veiculadas.  

d) os locais disponibilizados para reparação ou troca do produto ou serviço  

§ 2º Caso o fornecedor tenha conhecimento da ocorrência de acidentes  

decorrentes do defeito do produto ou serviço que originou o chamamento aos 

consumidores, com danos materiais ou à integridade física, deverá informar ainda:  

a) o local e a data destes acidentes;  
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b) nome, endereço, telefone, endereço eletrônico e demais meios de localização 

das vítimas de que disponha;  

c) descrição dos danos materiais e físicos ocorridos nos acidentes;  

d) existência de processos judiciais, decorrentes do acidente, especificando as 

ações interpostas, o nome dos autores e dos réus, as Comarcas e Varas em que tramitam e os 

números de cada um dos processos;  

e) as providências adotadas em relação aos danos materiais e físicos sofridos pelas 

vítimas.  

§ 3º O DPDC poderá, a qualquer tempo, expedir notificação solicitando 

informações adicionais ou complementares referentes à comunicação depericulosidade ou 

nocividade de produto ou serviço e ao Plano de Chamamento, apresentados.  

 

Art. 3º O fornecedor deverá, além da comunicação de que trata o artigo 2º, 

informar imediatamente aos consumidores, sobre a periculosidade ou nocividade do produto 

ou serviço por ele colocado no mercado, mediante campanha publicitária que deverá ser feita 

em todos os locais onde haja consumidores deste produto ou serviço.  

§ 1º A campanha publicitária será veiculada na imprensa, rádio e televisão, às 

expensas do fornecedor do produto ou serviço, e dimensionada de forma suficiente a que 

atinja o universo de consumidores adquirentes dos produtos ou serviços objeto do 

chamamento.  

§ 2º Os anúncios publicitários deverão informar sobre o defeito que o produto ou 

serviço apresenta, bem como sobre os riscos decorrentes e suas implicações, as medidas 

preventivas e corretivas que o consumidor deve tomar e todas as demais informações que 

visem a resguardar a segurança dos consumidores do produto ou serviço, observado inclusive 

o disposto no Artigo 17 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

§ 3º Para informar aos consumidores sobre a periculosidade ou nocividade do 

produto ou serviço, além dos anúncios publicitários, poderá o fornecedor utilizar-se de outros 

instrumentos que entender aplicáveis ao caso, como correspondência, anúncios via internet, 

avisos por telefone, dentre outros.  

 

Art. 4º O fornecedor deverá apresentar ao DPDC, aos PROCONs e às demais 

autoridades competentes, relatórios de acompanhamento da campanha de chamamento aos 

consumidores, com periodicidade mínima de 60 (sessenta) dias, informando, pelo menos, o 

universo de consumidores atendidos (quantidade de produtos ou serviços efetivamente 

reparados ou trocados) até aquele momento e sua distribuição pelos Estados da Federação.  

§ 1º O DPDC poderá solicitar a apresentação dos relatórios de acompanhamento 

em periodicidade inferior à estipulada no ¿caput¿ deste artigo.  

§ 2º O DPDC poderá, a qualquer tempo, expedir notificação solicitando 

informações adicionais referentes à campanha de chamamento aos consumidores.  

 

Art. 5º Ao término da campanha, deverá o fornecedor apresentar relatório final ao 

DPDC onde conste, além de outras informações que se fizerem necessárias, as seguintes:  

a) a quantidade de consumidores, tanto em valores numéricos quanto em 

percentual relativamente ao total, que foram efetivamente atingidos pelo chamamento, em 

termos globais e por Estados;  
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b) a justificativa para o percentual de consumidores eventualmente não atendidos 

(produtos ou serviços não reparados ou trocados);  

c) identificação da forma pela qual os consumidores tomaram conhecimento do 

chamamento. 

 

Art. 6º O DPDC poderá determinar, exclusiva ou cumulativamente, a prorrogação 

ou ampliação da campanha, às expensas do fornecedor, caso entenda que os resultados não 

foram satisfatórios.  

 

Art. 7º O fornecedor não se desobriga da reparação ou substituição do produto ou 

serviço mesmo findo o prazo da campanha de chamamento.  

 

Art. 8º O não cumprimento às determinações desta portaria sujeitará o fornecedor 

às sanções previstas na Lei nº 8078/90 e no Decreto nº 2.181/97.  

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JOSÉ GREGORI  
 

FIM DO DOCUMENTO 


